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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRJM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

pR-EcÃo ELETRôxrco pLna nTGISTRo DE pREÇos sRp N" 063t2023

PROCESSO N' 2023. 12. I 9.0010

VALIDADE: Até 12 (doze) meses :

Aos 22 dias do mês de abril de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,MA, inscrita no CNPJ sob

n.' 05.648.ó9610001-80, com sede na Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,
representada por seu Secretário Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.I. n." 062004752017-4, CPF n.'
7I8.XXX.XXX-XX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto n' 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93"

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão EleÍônico para Registro de Preços N'
063/2023, conforme Ata realizada em 1310312024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGTSTRAR OS PREÇOS paÍa a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de RefeÉncia, que pÍrssa a íazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa AUTOLUK- COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA
inscrita no CNPJ N'20.063.556/0001-34, com sede na Rua Heitor de Andrade, n " 865, Casa 01, Cond

Paineira Res, Bairro Jardim das Americas, CEP 81.530-310, no Município de CuritibarPR, neste ato

representada pelo Sra. Margarete Hamisch do Amaral, portâdora dâ Cédula de ldentidade n' 14254620 SESP

SC e CPF n" 596.XXX.XXX-XX, cuja proposta foi classificada em lo lugar no certame para os itens abaixo:

rrElÍ YÂLOR

PNEU 14.9-26 TORERLINNER/ R1 R§ 2.988.95

9 UN I] 13 ASHA"/ Ri RS 3.98:1.92 R$ 31.871.36

t0 PNEU 12.4-24 LNI) 8 ST- PERGT-IIDER,' R1 R§ 1.805-06 R§ 14.410.18

R§ 6í.2155{

" 
(^/
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ATÀ DE REGISTRO DE PRECOS N" 023/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

I .l . O objeto destâ Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de pneus e câmaras de ar pam atender as necessidades das diversas secretarias municipais de

Itapecuru-Mirim,MA, conforme especificações do Termo de Referência.

f,§PECIFICAçÍO L\D QUANT. }IÀRCÀ TOTÁ1-

T]ND RS 17.933.70

I 
PNEU r 8.4-10

I

TOTAL GÊR{L

lu
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)ESTADO DO MARANHÃO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/000 l-80

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderâo

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendid4 sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÀo ceneucn»oR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receitq Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes
são: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal de
Saúde; Secretaria Municipal de Agricultum Familiar, Abastecimento., Indústri4 Comércio, Pesca e

Produção; Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo. Paisagismo, Transporte e Trânsito; Secretariâ
Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência Social e SecreÍaria Municipal de Políticas para

Mulher.

2.2. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou enlidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante Févia anuência do órgão gerenciadol desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regms estabelecidas na Lei n.
10.520/02. no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Cabera ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na atâ de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
Íegistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. compete ao órgão não participanle, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor. em relação à obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias conlratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA Tf,RCEIRA - D IGÊNCIA DA ATA DE REGÍSTRO DE PRECOS

3. Í. A A1a de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatum.

CLAUSULA OUARTA. DA AI-TERACA O DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'doart.65daLein"8.666,del993.

{a
Praça Gomes de Souza. S/N. Centro, ltapecuru-Mirim^4A

Pásinâ 2 dc 7 r
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4.2. O preço registrado podeú ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do coput do aÍt.65 da Lei no

8.666/93, em deconência de eventual redução dos preços pralicados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustràda a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certâme.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua€dequação ao praticado pelo mercado

nos terÍnos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/9i. quando cabível. pÍira rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis. poÉm de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ot1 ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedoÍ comprovar ejuslificar as alteraçôes havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticâmeme a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotaÉ para verificação dos
preços constantes dos demonstràtivos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido poÍe mercantil, produtoras e/ou comercializadon§, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruÍda com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a anál ise do pedido de revisão de preços serão devidamente
auluâdos, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

Praça Gomes de Souza. S,N. Cenfo. Itapecuru-Mirim,MA

Página 3 de 7
f



"3 
j'-- +'flrl

EB,

q?'l

-J
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveÉ proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contrataçâo ma;s vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.1 0. Não cabe repactuação ou reaj uste de preços registrado.

4.1l- Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registm de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

-DO ANCELAMENTO

5 . I . O fomecedor tení o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditóno

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5 . I . I . Não cumpriÍ as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente. ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitrável;

5.1.3- Sofier sanção prcvista nos incisos III ou IV do caprr do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7'
da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O câncelamento do regisho de preços podení ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustiÍicados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acim4 o órgão gerenciador comunicaní o canc€lamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CoNTRATACÃO CoM oS FoRNECEDORES

6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observaní a classificaçâo segundo a ordem da última proposta

apresenlada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediaate

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666193, e na Lei n' 10.520/02, do Decreto
n" 3.555/00. da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n'8.666/93;

Praça Gomes de Souza, SN, Cenro, ltapecuru-Mirim/MA

4.7. É vedado ao contratado intenomper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisào

de preços, estando, neste caso, sujeita à sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipotese de

liberação do fomecedor previstâ nesla Ata.

Página 4 de 7
fi
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6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou insÍumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podeni ser prorrogado, por igual período, por soliciração justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizaní consulta ao SICAF para

idenÍificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratâda ficaní obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontrataÉo total. A subcontratação parcial do objero do contrato seÉ admilida desde que

autorizada previamente pela adm inistração.

6.7. A Contratada deveÉ manter durante toda a execução do conlÍato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA SETIMA. DA VtGÊrcra or coNTRATACÃo

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor tení vigência até 3l de dezembro do respectiyo exercicio. a contaÍ

da sua assinatura.

CLAUSULAOITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços selão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 ._As obrigações do contrâtante e da conlÍatada são aquelas previstas, respectivamenle. nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRICAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

RefeÉncia Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCTMA - Do RECEBIMEN CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETOE

frPraça Gomes de Souza. S/N, Centro, ltapecuru-Mirim,{r4A

Página 5 de 7
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10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência.

Anexo I do Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

ll.l. O pagamento dar-se-á na forma do item'DO PAGAMENTO" do Termo de Referênci4 Anexo I do
Edital.

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração. ao qual competiÉ
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo danl ciência à Administração.

12.2. A Íiscalização de que tràta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedor4 inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições lécnicas, vícios
redibilórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta. não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art- 70 da
Lei n" I .666193 .

12.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrâto, indicando dia" mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

LÀ DÉCIMA TE IRA- D SAN S ADMIN

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-ána forma da Seção "DAS SANÇÔES nOVfNtsf RATIVAS-
do Termo de Referência" Anexo I do Edital.

14. I . Sení anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição. a Atâ de Registro de Preços, o Termo de
Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n'3.555/00,
da Lei Complementar no 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a pÍesente Ala sení o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

fPraça Gomes de Souzq SN. Centro. Itapecuru-Mirim/MA

Prásina 6 de 7

/-§\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo

CLÁUSULA DÉCIMA SEcUNDA . Do CONTROLE DA EXECUCÃo Do CoNTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DAS DISPoSICÔES GERAIS
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ESTADODO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICI PAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

Itapecuru-Mirim,&4 A,22 de abril de 2024.

LUCIANO A NL,INES
Secretririo Municipal Orçamento e Cestão

Assinado de foÍmâ digitàl
MARGARETE HAMISCH por MÂRGÂRETI HÂrr.lrSCH

DO oo ÀMARA|-59652322920

AMARAL:59652322920 Dadoç 2024.0424 t o.ü:4e
43',m'

MARGARETE HAMISCH DO AMARAL

C.l. n" 14254620 SESP SC

CPF n'596.XXx.)(XX-XX

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-MiriÍr/MA
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sEc. tur{. DA RECETTÂ, oRçAilEl{rO E GESTÃO - uCtrAçÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREçO: 0231?92!

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 023/2024

c\uu
PREGÀO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N'063/2023
PROCESSO No 2023.12.19.0010
VALIDADE: Alé Í2 (doze) mêses .-9

de ldentidade no 14254620 SESP SC e CPF n' 596.xxx.xxx -XX a foi ssifcada em 1ô | no certame os itens abaito
ESPÊCIFICAçAO UND OUANT. ÍrlARCA VALOR TOTAL

6 PNEU 14.9-26 UND 6 FORERUNNER/ R1 RS 2.988,95 RS 17.933.70

I PNEU 18.4-30 UND I ASHÁJ R1 RS 3.983,92 RS 31.E71.36

10 PNEU 12 4-24 UND 8 SUPERGUIDERY R1 R$ 1.805,06 RS 14.440.48

TOTÀL GERÁL R$ 6,1.2,(5,5,{

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJEÍO

1.í. O objeto desta Ata é o Rêgistro de preços para tutura e eventual contratação de pessoa juridica para o fomeqmento cle p neus e câmaías de âr
paía atênder as nêcessidades das diversas sêcretarias municipais de ltapecuru -Mirim/MA, conÍoÍme êspecifcaçôes do Íermo de ReÍerência.

1.2. A enstêncja de pGços registrados não obriga a AdministraÉo a firmar as contrataçôes que deles podeíão advir, fdcultan do-se a realizaÉo de
licitação específica pa.e a contÍatação pÍetendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preêrência de Íoínecimênt o êm igualdade de
condiçôes.

cúusulA SEGU'{DA , Do ÓRGÁo GERENoIADoR E DoS PARTICIPANTES
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaíia Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgãos paílicipantes são: Secretaíia M unicipal de
Administração, Palíimônio ê Recuísos Humanos; SecÍetaíia Municipal dê Saúde; Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, A bastecimento.,
lndústria, Comércio, Pesca ê Produção; Secretaíia Municipâlde lnÍÍaestrutura, UÍbanismo, Paisagismo, Transporte e Trànsito: Secretaria Municipal
dê EducaÉo: Secretaria Municipalde Assistência Sociale Secretaria Municipâl de Politicas para Mulher.

Aos 22 dias do mês de abrit de 2024, a PteÍeilú'a Munacipal de ltapecuru -Miíim/MA, inscÍita no CNPJ sob n-" 05.418.696/0001 -80, com. §ede-na
Praça Gomes dê Souza, S/N, CenlÍo, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada poÍ seu SêcÍêtário Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l.
n.' 062004752017 4. CPF n." 718.)«X.»(x-XX, e em confonnidade com as âtÍibuiÉes que lhe turam delegadas;

Nos teímos dâ Lei no 10.520/02i do DecÍeto no 3.555/00; aplicando -s€, subsidiaíiamente, a Lei no 8.666/93, ê âs demais normas legais @Íelatas;

Em íâc€ da dassifcâçáo das propostas aprcsentadas no Pregão Elelíônico para Registro de Preços tlo 063/2023, conÍorme Ata Íe alizada em
'13/03/2024 e homologada pelo O.denador de Dêspesas;

3. 1 . A Ata de Registro de Prêços terá vígência de 'l 2 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura.

CúUSULA QUARTA - DA ALTERAcÂo DA ATA DE REGIsTRo DE PREcoS

4.1 É-vêdadoaJetuar actéscimos nos quãntiiativos fixados pela ata de rêgistro de preços, inclusive o ecréscimo de que trafa o s 10 do an. 65 da Lei
no 8.666, de 19S3.

Resotve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataÉo dos itêns a seguir elencados, conforme especifcáçóes do Teímo de Reí erência,
que passa a fazeÍ parte integrante desta, tendo sido, os releridos preços, oferecidos pêla empresa AUÍOLUK- COIIERCIO DÊ PNEUÍúATICOS E

PECAS LÍOA inscrita no CNPJ No 20.063.556/0001 34, com sede na Rua Heilor de Andrade, n o 865, Casa 01, Cond Paineira Res, Bairro Jardim
das Americâs, CEP 81.530-310, no Municipio de Cuíjtiba/PR, neste ato reprcsentada pelo Sía. Maígarete Hamisch do Amaral, portadora da Cédula

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de RegistÍo de PÍeços, qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo que não tenha parlicipado do certame, mediante
préüa anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem. as condiçõ es e as regras
estabêlecidas nâ Lêi no 10.520/02, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complêmentar no 123/06 e. subsidiariamente, na Lei no 8.666 /93.

2.5. As adesões à âta de registro de preços são limitadas, na lotalidade, ao dobro do quanlitativo de cada iteÍn íegistÍado na ata de registÍo de
preços para o órgão gerenciador e órgãos padicjpantes. independentêmente do número de órgãos não paÍlicipantes que evenlualm ente adeíirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ala os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornêcêdor, êm retação às
obíigâções contratualmente assumidas e a aplicaÉo. obseÍvada a ampla debsa e o contaaditório, de eventuais penalÍlades deco nentes do
dêscumprimento de cláusllas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, inÍormando as ocorrêncjas ao órgáo geíênci ador-

CúUSULA ÍERCEIRA . DA VIGÊNcA DA ATA DE REGISTRo DE PRECoS

v 2.3. Caberá ao Íomecedor benefciário da Ata de Registro de Preços, obsêrvadas as condiçõês nela êstâbelêcidas, optar pela a ceitaçáo ou não do
fomecimenlo, desde que este não prejudique as obrigâçôes anieriormenle assumidas.

2.4. As aquisiçôes ou contÍâtaçõês adicjoneis a que se refêre este ílem não podêrão êxcede., por órgão ou entidadê, a 50% (ci nquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocátório e registíados na ata de registro de preços.
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4.2. O preço regisfado podeÉ seÍ reüsto nos teÍmos da alinêa'd" do inciso ll do c€prt do aíi. 65 da Lêi no 8.666/93, em deconência de eventual
redução dos pÍeços pÍaticados no mercado ou de falo que elele o qJsto dos bêns Íegistrados, csbendo ao órgão geÍenciador ptom o\rer as
r€gociaçôes junto aos Íomecedore§.

,-* Atiãâdp o píêço inicialmeíÍe regisúado, por motjvo supervenieÍle, tomaÍ -se supedor ao pÍeço pralicâdo no mercâdo, o órgão gerenciador
.'devErá:

lrv5
, "a 

, qT(fl : 
brnecedor üsando à negociaÉo para redução de píeÇos ê sua adequaÉo ao pralicado pelo meÍcado;

'_ -;.,..,' \í ' ,

'ej,i *rusltylá an8ociaÉo, liberar o fomecedor do compÍomisso assumido ê cancelar o regislro. sem aplicaÉo de pênalidad e:

4.3.3. Convocâr os demais fomecedorês üsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do ceÍlame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registraclos ê o tomecedoí, mediante requerimento devidamente comprovado, náo
puder qlmpÍir o compromisso, o órgâo geaenciador podeÍá:

4.4.1. Convocar o Íomêcêdor üsândo à negociação de preços e sua adêquaçâo ao praticâdo pelo merc:do nos termos da alínea "d" do inciso ll
do câoú do eÍt. 65 da Lêi no 8.566/93, quando câbivel, paía rever o preço registrado efi rczâo da supê^reniência de fatos impíevrsivêis, ou
previsíveis, porém de consêquências incalcrrlá\,eis, retardadores ou impêdiüvos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do principê, configlrando álea econômica extraordínáíia e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou iustrada a negociaÉo, liberar o íomecedor do compromisso assumido, caso a comunicâçáo ocoírâ antes do pedido de
fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e comprovantes apaesentados; e

4.4.3. Convocar os demais íome@dores para assegura. igual opoítunidade dê negociaÉo, quando cabivel.

4.5. A cada pedido de reüsão de preço de\rerá o íomêcedor comprovar ê justiÍicar as alteraçôes havidas na planilha âpíesentâ da anleriormenle,
demonstrando analiücamente a vaíiaÉo dos cômponentes dos c.ustos devidamente justificada.

4.6. Na ânálisê do pedido de Íêüsã0, dênlre outros crilérios, a Administraçáo adotará, para verificação dos preços conslanle s dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado denke empÍesas de aeconhecido porte mercântil, produloÍas e/ou comêrcializadora s, a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deÍerimento ou indeíerimento da alteÍação solicitada ser instruída c om Írslificâliva da
escolha do critério e memória dos respeclivos cálculos, para decisão da AdministraÉo no píâzo dê 30 (trinta) dias. Todos os docuÍhentos ulilizãdos
para a análise do pedido de íeüsão de preços serão deüdamenle aufuados, rubricados e numeÍados, sendo parte integrante dos autos
pro@ssuais.

4.7. É vedâdo ao contratado intenomper o Íomeomento enquanto aguaÍda o tíámite do processo dê revisão de prêços, eslando, nêste caso, sujêila
às sanções preüstas no Edital Convocalório, salvo a hipótesê de libêraÉo do Íomecedor preüsta nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito fias nêgociações, o óÍgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo parcialou totâl da Ata de Registro d e Preços. mediante
publicaçáo no DiáÍio Ofcial, e adoiar as medidas cabiveis para obtenção de contrataçáo mais vantâjosa.

4.9. É proibido o pêdido de rêvisâo com efeito retroativo

4.10. Não cabe repacluaÉo olj reajuste de preços registíado

4.'11. Havendo qualquer alteraÉo, o órgão gêrênciado, encaminhaÍá cópia atualzada da Ata de Registío de Preços aos órgãos pa íticipanles. se
houver-

cúusuLA outNTA - Do cANcELAMÉNÍo Do REGlsrRo

S.í. O fornecêdor têrá o seu registÍo câncelado por despadro do órgáo gerencjadoí. assegurado o conlraditório e a ampla dêfes a em procas§o

administíaüvo especifi co, quando:

5.'l -1. Não cumpíir as condiçôes da Alâ de Rêgislro de PÍeços;

5.1 .2. Náo íetirar a íespectiva nolia de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contÍato, no prazo estabêlecido pela AdministÍaçáo,

sêm justifi cativa aceitável;
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5.1.3. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do cáput do art. 87 da Lêi n' 8.666, de 1993, ou no â.t. 7Ô da Lei no 1O.52O, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍÍêr por fato superveniente, de@rente de caso forfuito ou lorçâ maior, ,que prejudiq

cumprimento da ata, devidamente compÍovados e justifcados:

5.2.1. Por razões de interesse público; - a\us
5.2.2. A pedido do fomecedor. -. ',' 1..A,

!ti'J

5.3. Em qualquêr das hipóteses acima, o órgáo geÍenciadoa comunicará o cancêlamento do registro do fome@doÍ aos órgãos pâd -içipaatés, se
houver.

cúusuLA sExrA - pA coNÍRArAcÃo coM os FoRNEcEDoRES

6.1. A contrataÉo com o fomecedor rêgistaado obseavará a classificâÉo segundo a ordem da última proposta apresentada duran te a Íase
competitiva da licitaçáo que deu origem à presentê atâ ê sêrá Íormalizâda mêdiante instrumento contratual, conÍorme disposto no aÍtigo 62 da Lêi
no 8.666/93, e na Lêi n" 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00, da Lei Complementar no '123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.66 6/93;

6.2. O órgão convoc€rá o fomecedo. com preço registrado em Ata para, a cada contÍataÉo, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, e fetuar a retirada da
Notâ de Empênho ou instrumento êqúivalênte: ou, assinaÍ o Conkato, sob pêna de decair do direito à contrataÉo, sêm prejuízo das sanções
preüstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3- Esse prazo podêrá ser pío.íogado, por igual pêríodo, por solicitação justificada do Íomêcedoí e acêita pela Administraç ão.

6.4. P.êviamênte à Íoímalização dê câda contratação, o (nomê do Ôígão) .ealizará consulta ao SICAF para identifcar possível proibiçâo de
contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condiçôes de habilitação.

6.5. A Contratada fcará obrigada a aceitaÍ, nas mêsmas condições conkatuais, os acaéscimos ou supressões contratuais que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco poÍ cênto) do valoí inicial atualizado do contato.

6.6. É vedada a subcontrataÉo tolal. A subcontrataÉo parcial do objeto do contrato será admitida desde que autoÍizada píêvi amênte pela
administração.

6.7. A Contratada dê',/eíá manter durantê toda a execuÉo do contralo, em compatibilidade com as obrigaçóês assumidas, todas as condições de
habilitaÉo e qualificâção êxigidas na licitaçáo.

cLÁusuLA sÉÍtma - DA vtGÊNctA DA coNÍRAÍAcÃo

7.1. O contraio frmado com o Íomêcedor terá ügência até 3'! de dezembro do ae$peclivo exercicio, a contiar da sua assinatura

cúusuLA orrava- po PREco

8.'t. Duaântê a vigência de cada contrato, os prêços sêíão rêajustados na sua Íorma.

cúusulA l{oira - DAS oBRtGAcôEs pA coNTRATANTE E DA coNTRAÍApA

9.1 .-As obrigaçôês_do contratante e da contratada são aquelas prêvistâs, Íespectivamente, nas Seções "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E"
e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" do Te.mo de Relerência, Anêxo I do Edital.

. cúusuLA DÉctMA - Do RECEBIMENTo E cR[ÉRto DE AcEtrAcÃo Do oBJETo\/-
10.1. O re@bimento e o cÍíério de aceitação do objêlo dâr -se-á conforme consla no Têrmo de Rêferência, Anexo I do Edital.

CúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

'11.'1. O pagamento dar-se-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO" do Temo de Referência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do coNIRoLE DA ExEcUcÃo Do CoNTRATo

12.í. A fisc€lização da conkâtaÉo será exêrcidâ por um representante da Administração, ao qual compelirá dirimir âs dúvidas que surgirem no
curso dã execução do contrato, e de tudo dará ciência à Admjnistração.

12.2. A fiscalização de que trâtâ este item não êxclui nem reduz a rêsponsabilidade da foínecêdora, inclusivê pêÍante terceia os, por qualquer
inegularidade, ainda que íesultânle de impeíeiçôês técnicás, vicios redibitórios, ou emprego dê matêrial inadequâdo ou de q ualidade inÍeriór, e;na
ocoíÍência desta, não implica êm corresponsâbilidâde da AdministraÉo ou de seus agentes ê prepostos, de confoÍmidade;om o a rt.70 da Lei no
8.666/93.
12 3. O fscal do conkato anotârá em regastro próprio todas as ocorências relacionadas com a execução do contrato, indicand o diâ, mês e ano,
bêm como o nomê dos funcionários evêntuâlmente envolvidos, dêtêrminando o qúê Íor necessário à regúlarizãçáo das faltas ou de Íeilos

ueo
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observados e encâminhando os aponlamentos à autoaidâde competente para as providências câbiveis.

CLÁUSULA DÉCIÍuA TERoEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS

13. A apuraÉo e aplicãção de sanções dar-sê-á na Íoíma da Seçáo'DAS SANÇÔES ADMINISTRAT,VAS" do Termo de Reêrência, Anexo I do
Editâ1.

cúusulA DÉCIMÂ QUARTA - DAS DISPoSICÕES GERAIS

'14.1. Se.á anexada a esta Ata ópia do Têímo dê RefeÍência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcriÉo. a Ata de Registro de Preços, o Termo dê Rêferência e a propostâ dâ êmpresa

í4-3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiíoes constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00, dâ Lei Complêmentar no 123/06, ê
da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O Íoro para dirimir questões relativas a prêsênte Ala sêaá o da cidâde dê ltapêcuru -MiÍim/MA, cam êxclusão de qualqúer outao, por mais

Itapecuíu-MiíiíVMA, 22 de abílldê 2024

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário [,4unicipal da Receita, OÍçamento e Gestáo

MARGARETE HAMISCH DO AMARAL
C.l. n" 14254620 SESP SC
CPF no 5S6 XXX.»«-)«
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